
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 51.840.569/ 0001-04 

PROJETO DE LEI Nº 020, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

APROVADO 
"Dispõe sobre a implantação da Carteira de 

Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (Ciptea), no Município de 

Tabapuã e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ APROVA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica implantada a Carteira de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) no Município de Tabapuã-SP, conforme 

dispõe a Lei Federal nº 12.764, alterada pela Lei Federal nº 13.977, com vistas a 

garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no 

acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação 

e assistência social. 

Art. 2° - Fica autorizado ao Poder Executivo a firmar parcerias, convênios, 

bem como a abertura de créditos adicionais necessários para a implantação da 

Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) no 

Município de Tabapuã-SP. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber através 

de Decreto. 
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Art. 4° - Esta Lei entra em vigar na data de sua publicação. 

Sala de Vereadores, 14 de Setembro de 2022. 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo criar a Carteira de 

Identificação .da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) no Município 

de Tabapuã. 

A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista visa garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no acesso e 

atendimento aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, 

educação e assistência social aos portadores do determinado. 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma disfunção neurológica 

cujos sintomas englobam diferentes características como a dificuldade de 

comunicação por deficiência no domínio da linguagem, a dificuldade de formar o 

raciocínio lógico, a dificuldade de socialização, além de prejuízos a respeito do 

desenvolvimento de comportamentos restritivos e repetitivos. 

Neste intuito, o principal escopo da Carteira de Identificação do Autista 

(CIA) é facilitar a identificação das pessoas autistas para que tenham assegurados 

seus direitos, inclusive o atendimento preferencial, haja vista que o autismo não é 

fácil ser identificado, portanto irá facilitar o atendimento a eles. 

Por todo o exposto, conto com a colaboração dos nobres colegas 

Vereadores, para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Tabapuã - SP, 14 de Setembro de 2022. 

Ll~ RANCO 
Vereador 
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Nobres Vereadores 
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Tabapuã - SP, 14 de Setembro de 2022. 

Na qualidade de Vereador, encaminho em anexo, o Projeto de Lei 

nº 020, de 14 de Setembro de 2022, de minha autoria, que "Dispõe sobre a 

implantação da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (Ciptea), no Município de Tabapuã e dá outras providências" , 

bem como a competente Justificativa. 

Atenciosamente, 

l ~ NCO 
Vereador 
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